Anexo I

Preços Mínimos - Safras de Verão 2002/2003 e do Norte e Nordeste 2003

1. Produtos amparados por AGF e EGF/SOV 

PRIVATE
Produto
Unidades da Federação/Regiões Amparadas
Tipo /Classe Básico
Unidade
Início de Vigência
Preço Mínimo Básico







R$/kg
R$/unidade

Algodão em pluma
Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul
Tipo 6-30/32 (1)
15 kg
Fev/2003 (2)
2,26
33,90


Norte e Nordeste (exceto BA-Sul)


Jun/2003



Arroz longo fino em casca
Sul, Sudeste, Nordeste e Centro-Oeste (exceto MT)
Tipo 1-58/10 (3)
50 kg
Fev/2003 (5)
0,2800
14,00


Norte e MT
Tipo 2-55/13 (4)
60 kg

0,2413
14,48

Arroz longo em casca
Sul, Sudeste, Nordeste e Centro-Oeste (exceto MT)
Tipo 3-39/41
60 kg
Fev/2003
0,1325
7,95


MT e TO



0,1280
7,68


Norte (exceto TO)


Fev/2003 (6)
0,1205
7,23

Cera de carnaúba
Nordeste
Tipo 3 e 4
kg
Ago/2002
2,70
2,70

Farinha de mandioca
Sul, Sudeste e Centro-Oeste
Fina T3
50 kg
Jan/2003
0,2086
10,43


Norte e Nordeste
Único

Fev/2003
0,2200
11,00

Fécula de mandioca
Sul, Sudeste e Centro-Oeste
2-B
kg
Jan/2003
0,31
0,31

Goma/ Polvilho
Norte e Nordeste
Classificada

Fev/2003
0,2820
0,2820

Feijão anão
Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul
Tipo 3
60 kg
Nov/2002
0,50
30,00


Norte e Nordeste (exceto BA-Sul)


Jan/2003
0,50
30,00

Feijão macaçar
Norte e Nordeste



0,3333
20,00

Milho
Sul, Sudeste, TO, BA-Sul, Sul do MA e Sul do PI
Único
60 kg
Fev/2003 (7)
0,1583
9,50


GO, MS e DF


Fev/2003
0,1417
8,50


MT, AC e RO



0,1250
7,50


AM, RR, PA, AP e NE (exceto BA-Sul, Sul do MA e Sul do PI)


Jun/2003
0,1750
10,50

Sisal
BA, PB e RN
SLG
kg
Ago/2002
0,42
0,42

Sorgo
Norte e Nordeste (exceto BA-Sul)
Tipo 1, 2 e 3
60 kg
Jun/2003
0,1225
7,35

1. Caso seja alterado o padrão de classificação do algodão, a Conab fará a adequação necessária, mantendo a correlação do preço mínimo à nova padronização. 

2. Para Centro-Oeste e MG: 1º/04/2003. 

3. Arroz tipo 1, com 58% de grãos inteiros e 10% de grãos quebrados. 

4. Arroz tipo 2, com 55% de grãos inteiros e 13% de grãos quebrados. 

5. Norte/Nordeste e Centro-Oeste (exceto MS): Set/2002; MS, PR, SC e SP: Jan/2003. 

6. Exceto RR, cuja operação inicia-se em Set/2002. 

7. SC e RS: Jan/2003. 
1. Produtos amparados por EGF/SOV

PRIVATE
Produto
Unidades da Federação/Regiões Amparadas
Tipo /Classe Básico
Unidade
Início de Vigência
Preço Mínimo Básico







R$/kg
R$/unid.

Algodão em caroço
Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul
Tipo 6-30/32 
15 kg
Fev/2003 (1)
0,6720
10,08


Norte e Nordeste (exceto BA-Sul)


Jun/2003



Caroço de algodão
Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul
Único
15 kg
Fev/2003 (1)
0,1187
1,78


Norte e Nordeste (exceto BA-Sul)


Jun/2003



Alho
Sul, Sudeste, Centro-Oeste e Nordeste
T5-Extra
kg
Ago/2002
1,55
1,55

Castanha de caju
Norte e Nordeste
Único
kg
Jul/2002
0,65
0,65

Castanha-do-pará com casca
Norte
Único
hl
Jan/2003

25,00

Castanha-do-pará beneficiada (amêndoa)

CBMD
kg

1,30
1,30

Guaraná
Norte, Nordeste e Centro-Oeste
Tipo 1
kg
Ago/2002
4,27
4,27

Milho pipoca
Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul
Único
kg
Fev/2003
0,2960
0,2960

Pó cerífero
Nordeste
Tipo A
kg
Ago/2002
2,83
2,83

Raiz de mandioca
Sul, Sudeste e Centro-Oeste

t
Jan/2003
0,0350
35,00


Norte e Nordeste


Fev/2003
0,0390
39,00

Soja
Sul, Sudeste, Centro-Oeste e RO
Único
60 kg
Fev/2003
0,1833
11,00


Norte (exceto RO) e Nordeste



0,1733
10,40

Sorgo
Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul
Único
60 kg
Fev/2003
0,1063
6,38

(1) Para Centro-Oeste e MG: 1º/04/2003
